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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n' 	18471.000876/2008-31 

Recurso n" 	22.222  Voluntário  

Acórdão n" 	3302-00.752 — 3" Câmara / 2" Turma Ordinária 

Sessão de 	10 de dezembro de 2010 

Matéria 	PIS - AUTO DE IN  FRAÇÃO  

Recorrente 	TEMPER ROUPAS S/A 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 PIS/PAsu 

Period() de apuração: 01/01 1 1994 a 30/06/1994 

VÍCIO  FORMAL. 1NOCORRÊNCIA. 

0 vicio formal se constitui de vicio de procedimento e se traduz no 
descumprimento das formalidades  necessárias  a existência do ato de lançar, o 
que não se con figurou na  espécie.  

DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

Havendo pagamento antecipado do PIS, aplica-se a esse  período  de apuração 
a regra do art, 150 do CTN. Na  ausência  de pagamento, não  há  que se falar 
em homologação, regendo-se a decadência pelos ditames do art. 173 do CTN. 
Súmula  Vinctdante n 8, do STF, 

Recurso  Voluntário  Provido 

Vistos, telatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 
provimento ao tecurso voluntar io, nos  termos  do voto do relator. 

(assinado digitalmente) 

Walber José da Silva - P r esidente e Relator 

EDITADO EM: 11/12/2010 
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Pai  iciparam da sessão de julgamento os conselheiros: Walber Jose da Silva, 

José Antonio Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan Fialho Grandta, Alexandre Gomes 

e dileno Gurjdo Barreto  

Relatório 

Contra a empresa recorrente foi lavrado auto de inflação para exigir o 

p gamento de NS, relativo a fatos geradores ocorridos entre janeiro e junho de 1994, tendo em 

vista que a Fiscalização procedeu a novo  lançamento  de diferenças da exação, anterior mente 
laçadas no processo 10305.001393 195-14, cujo auto de inflação foi anulado em face da 

clatação de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n° 2.445 e 2,449, ambos  de 1988,  tendo  
LI 

a ecorrente tomado ciência daquela decisão no dia 06/05/2004. 

Inconformada com a autuação a empresa interessada impugnou o 
la  içamento,  cujas razes  estão  sintetizadas no  relatório  do acórdão recorrido.. 

A 5n Turma de Julgamento da DRJ no rio de Janeiro - R.1 julgou procedente o 
lançamento, nos termos do Acórdão n°  13-21.733, de 29/09/2008, cuja ementa abaixo se 
transcr eve, 

PIS- DECADÊNCIA 

Declarado ludo por vicio  . formal auto de infração anterior metric 
law ado, cabe à aplicação da regra de decadência prevista no 
inciso lido Ai t 173 do Código ibutár  ia  Nacional -  City 

ILIEGAL1DADE iNCONSIITUCONAUDADE JULGAMENIO 
A ()WNW RAHN) As autoridades adminimativas estão 
obrigadas à observância da legislacão  Ir  ibuttir ia vigente, sendo 
incompetentes pma a apiciciacão de argiiiciies  de  
incowitucionalidade e ilegalidade 

Lançamento Pr acedente 

Ciente desta decisão em 27/10/2008 (AR na 11 50v), a interessada ingressou, 
dia 25/11/2008, com o recurso voluntário de fls. 51/66, no qual alega, em apertada  síntese.  

1 — preliminarmente, decaiu o direito de a Fazenda Nacional constituir o 
cr édito tributário  em  litígio, cujos fatos geradores ocorreram em 1994 e a ciência do 
lançamento ocorreu em 2008; 

2 — no mérito, alega a inconstitucionalidade da majoração da aliquota do 
E Isom] pelas Leis n° 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90; 

3 - utilizou-se do instituto da compensação com  créditos  já consagrados pela 
j mispi udência e o fato das compensaçties não terem sido homologadas pela RFB não  significa  
q e agiu corn data ou fraude  para  ser penalizada com a multa de 75%. 
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Na forma regimental, o recurso voluntário  foi  distribuído  a este Conselheiro 
Relator. 

É  o Relatório 

Voto 

Conselheiro Walber José da Silva 

0 recur so voluntário é tempestivo e atende aos demais preceitos legais e dele 
conheço. 

Como relatado, a empresa teve contra si lavrado auto de infração de PIS, cujo 
fundamento  legal e sistemática de apuração foi o Decreto-Lei tr.* 2.445/88 e o Decreto -Lei n° 
2.449/88. 

Contestado, referido lançamento foi anulado pela primeira instância em face 
da declaração de inconstitucionaliciade dos referidos decretos-leis. 

A autoridade lançadora, no que foi acompanhada pela decisão de primeira 
instância, entendeu que houve erro formal no lançamento e, por esta razão, efetuou novo 
lançamento, controlado neste processo. 

Para contextualizar meus pares e por ser fundamental no deslinde da questão, 
lembro que os  períodos  de apuração lançados são de janeiro a junho de 1994; que a ciência da 
decisão que anulou o primeiro lançamento ocorreu no dia 06/05/2004; e que a ciência deste 
lançamento ocorreu no dia 26/05/2008. 

Na impugnação e no recurso voluntário, a empresa interessada alega que 
ocorreu a decadência do direito de a Fazenda Nacional constituir o crédito tributário pela 
lançamento, posto que passados mais de 5 (cinco) anos do fato gerador. 

A decisão recorrida entendeu que o lançamento anterior foi cancelado por 
vicio formal, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 173 da UN, conforme se constata nos 
fundamentos do decidido, abaixo ti anscritos. 

Con side, ando o novo !momenta efetuado da Conurbuição pain 
o PIS. ielativo aos me.ses de janeiro a junho  c/c'  1994,  en!' 
deco), sMcia do decretação de nulidade, por vício formal, de 
auto de ação law ado antedormente, deve-se aplicar pal a 
/ins de coinage)); do pur:o de extinção do direito da Fa:enda 
Pública constituit o c, &Ilk) t, ibuttirio referente ao caso en, tela a 
zegla p, Moo nos .§4° do ,.111 150 combinado como inciso II do 
A, I 173 do Ctidigo Ti lbw& lo Nacional 

Assiut de (IC VI do com tal si sienuitica, o inicio  da  contagem dos 
cinco (11105 polo a ra:-.enda Pública efetuar novo lançamento 
ocol, e a pal fir da delinitividade  da decisão clue anulou o auto de 
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uni ação law ado, ou seja, a par ti, da ciência pelo coral ibuinte 
c/a  Acriniao  PS  ofirido pela DRSSalvadot ido ern 
06 05 2004 

Tenclo sick) iniciada a ação fiscal eni 23 04 08 e ch:hicia pelo 

corn, ibuinw em 26 05 2008 da toucan, a do novo' auto de 

ação  l poi tanto, incabivel a alegação  c/c ocorrência da 
decadência  cio  di,  eito da Fazenda constitui  o crêchto  1,  ibutfirio 
daily° Ms per i0c/o  de  janeh o a »mho  c/c 1994 

O vicio de forma está de finido na  letra  "b", do parágrafo  único,  do artigo 2°., 
da Le n°.4.717, de 29-06-1965,  conforme  abaixo transcrito: 

.4r 2" São ;lidos  os caos lesivos ao pat rimônio dos emidades 
mencionadas no at  ligo  ante, ion, nos casos de 

4) rick de for ma. 

I 
Par ágrafo rink° Para a conceituação dos casos de mdidade 
observai .-se-ão  as  seguimes ;comas .  

I ]  

o vicio de forma consiste na omissão ou na observáncia 
incompleta ou it,  ego/ai  de formalidades inclispen.scive1s 
exislência ou ser iedcide do a/o;  

Depreende-se deste dispositivo que, o vicio de forma pode decorrer da 
omissão  ou da não  observância  de formalidades indispensáveis à existéncia ou validade do ato. 

A expressão ‘ fbrnro, portanto, refere-se ao conjunto de formalidades ou 
s lenidades essenciais e inerentes a urn ato. Forma é o revestimento exterior do ato, é o modo 
c mO o ato se apresenta no mundo real. 

Portanto, somente  existirá  vicio firma l  quando a autoridade administrativa 
não  atender aos pressupostos próprios formais para a realização do ato de lançar ou para o 
trâMite do processo. No dizer de Humberto 'Theodor° .1r. (Curso de Direito Process nu! Civil 
Vd/ i/ 36 ed Rio de Janeiro .  Forense, 2001, p 40) pressupostos formais são os 
prOcedimentos, ou seja, a forma material com que o processo se realiza em cada caso concreto, 

' 
1 

Também quanto aos vicios de forma, leciona a professora Maria Sylvia 
Zanella Di Pietro (Direito Administrativo, 12 ed Sao Panic) Atlas, 2000, p. 223) que vicio de 
forma consiste na omissão ou na  observância  incompleta ou irregular de formalidades 

dispensáveis à existência ou set iedade do ato. 

No caso concreto, a decisão que cancelou o lançamento anterior não apontou 
n nhum vicio formal no auto de  inflação.  

Me parece equivocada a conclusão da decisão recorrida de que houve vicio 
t ma' no lançamento anterior.. Entendo que houve vicio material (erro de objeto do 
lançamento) no referido lançamento, na medida em que o lançamento foi feito com 
fiindamento em uma legislação (Decretos-Leis n° 2,445/88 e 2.449/88), quem tem uma 
sisternatica própria e diferente da legislação que a decisão entendeu que deveria ter sido 
Eq)licar cia (Leis Complementares n° 7/70 e 17/70), especialmente quanto ir base de cálculo, 
aliquota e ao vencimento. 

!.. 
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Esclareça-se que pela LC n° 7/70 a base de  cálculo  do PIS é o fattnamento do 
sexto mês anterior, à teor das Súmulas CARF n° 15 e  Sfl  n°468, abaixo reproduzidas. 

Sfintula CARP /1' 1  15 - A base de ecilculo do PIS. c'i'ila no 
at ago 6" da Lei Complementor iP 7, de 1971).  é o firmament° do 
sexio nic4 anterior, sem Coil evero monetária 

Stimula n" 468-S71 - A base de cálculo do PIS.  até  a ediçáo da 
a I 212/1995, era o faturamento oconido no sexto nrjs 

anterior ao do fato geratlot 

Afastado a ocorrência de vicio formal no lançamento anteriormente efetuado, 
resta apurar se ocorreu, no caso concreto, a  decadência.  

Inicialmente,  bá que se afastar a aplicação dos arts. 45 e 46 da Lei na  
8,212/1991, nos termos da Simula Vinculante na 8, do STF, abaixo reproduzida. 

Súmula  Vi»nulante n" 8 — Silo inconstitucionais o pat ágtqfo 
único  do at ligo 5 do Decreto-Lei n 1 569/1977 e os ailigos 45 e 
46 da Lei tz' 8212/1991. que tratam de prescriVio e decadencia 
de crjdito ibutdrio 

Afastada a aplicaçao dos citados dispositivos legais, a decadência do direito 
de a Fazenda Nacional efetuar o lançamento é a tratada no § 4° do art. 150 e no art. 173, ambos 
do CTN. 

Considerando que a ciência do presente lançamento ocorreu no dia 
26/05/2008, aplicando qualquer uma das regras acima referidas, estão extintos pela decadência 
os créditos ti ibutários lançados, posto que os respectivos fatos geradores ocorreram há mais de 
14 (quatorze) anos da ciência cio lançamento. 

Isto posto, voto no sentido de dar provimento ao recurs()  voluntário  para 
declarar extinto, pela decadência, o crédito tributário lançado. 

(assinado digitalmente) 

Walber Jose da Silva 
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CARF-Mf 

Fl Ministdrio da Fazenda 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
Terceira Seção - Terceira Crimara 

Processo n.° : 18471.000876/2008-31 
'Recorrente  : TEMPER ROUPAS S/A. 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no § 4" do art. 63 e no § 32  do art. 81 do 
Anexo  II, c/c inciso VII do art. 11 do Anexo I, todos do Regimento Interno do Conselho 
AdMinistrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria ME n 2  256, de 22 de junho de 
2009, fica um dos Procuradores da Fazenda Nacional, credenciado junto a este Conselho, 
Intimado a tomar ciência do Acórdão n 2  3302-00.752. 

Brasilia - DF, em 10 de janeiro de 2011. 

Areov, do Mariano Tavares 
Chefe da  Secretaria  da Terceira Seção Terceira Camara 

iente, corn a observação abaixo: 

) Apenas corn ciência 

Corn embargos de declaração 

( Corn recurso especial 

Em 	/ 	/ 	 


